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MUNICÍPIO DE BPORA
ESTADO DO PARANÁ

pgÇRETO N*» 124/2020

i^RRF rRéPn-Q ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
ni IJCAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, eem especial pelo que determina aLei Municipal n» 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná" ,em data de 10/12/2019, edição cie n" 1903, resolve.

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercido, Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000.00 (Setenta mil reais), destinado atender despesa(s) cla(s) seguinteís)
Secretaria(s). emconformidade com o que seguediscriminado:
05. SSCBETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ABEA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAt DE SAÚDE
103060015.2.030000 MANtnENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO ^^5
1864 FONTE: 1020 Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde AMC C0VID19

TOTAL

Art. 2" -0(s) recurso(s) pata {azef(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo que determina oArtigo
1» deste Decreto decorrerà(âo), por Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício,
conforme demonstrado abaixo;

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 1020 Bloco de Custeio Ações e serviços Públicos de Saúde AMC C0V1D19..RS

.RS

RS

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00
TOTAL.

contrário.

Art. 3° • Este Decreto entrará emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em ,

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois ^
mil e vinte.
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